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LA COMPOSITION DU CONSEIL CONSTITUTIONNEL,  
UN EXOTISME BIEN FRANÇAIS

The composition of the Constitucional Council, a very French exoticism

Fabrice Hourquebie1

RÉSUMÉ 

RESUMO 

ABSTRACT 

 Palavras-chaves

 Keywords
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1. PRÉSENTATION

.

2.  LE PROCÈS EN ILLÉGITIMITÉ FAIT À LA COMPOSITION DU CONSEIL

«La faiblesse du dispositif français ne résiderait pas 
tant dans la sélection politique des membres du Conseil que dans les garanties de com-
pétences de ces membres»3

Sur l’émergence du contre-pouvoir juridictionnel sous la Vème Républi-
que

3 L’Etat de justice, France, XIII-XXème siècles. L’empire des juges

16 Fabrice Hourquebie
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(A) (B).

2.1 Pour la nomination

« L’esprit de faveur, d’amitié et de complaisance plus difficile à tuer que les 
malformations constitutionnelles à redresser pouvait régulièrement guider le choix des auto-
rités de nominations », 4. 

.

Le Monde
L.P.A.

La composition du Conseil constitutionnel, un exotisme bien français 17

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 15 a 24



1)

2)

3)

Les grandes délibérations du Conseil constitutionnel

18 Fabrice Hourquebie

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 15 a 24



« À titre personnel, oserez-vous censurer un projet de loi soutenu par l’autorité qui vous 
a nommé ? »  « Que pensez-vous du fait que les anciens Présidents de 
la République siègent de droit au sein du Conseil constitutionnel »

(« La dignité humaine a forcément valeur constitutionnelle puisque 
tout notre droit est protecteur de la personne humaine »

2.2 Contre les membres de droit

« […] Le Conseil 
constitutionnel ne saurait être une juridiction comme une autre. C’est la raison pour la-
quelle j’ai souhaité qu’il ne soit pas composé que de techniciens du droit et que les anciens 

La composition du Conseil constitutionnel, un exotisme bien français 19
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présidents de la République y conservent leur qualité de membres de droit, parce que 
l’expérience d’un ancien chef de l’État, qui a fait fonctionner les institutions, peut apporter 
beaucoup à la qualité des décisions du Conseil, à leur équilibre, à leur réalisme » .

3.  LA LÉGITIMITÉ DU PROCÈS FAIT À LA COMPOSITION DU CONSEIL

« Le CC peut-il demeurer longtemps un acteur moyen du jeu politique si la compo-
sition et les modes de recrutement ne changent pas » ?12 

(A)
(B). 

 

  

  op. cit
  art. cit

20 Fabrice Hourquebie
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3.1 Plus de juridictionnalisation

« une récurrente question 
sur la nature ambivalente de cet organe lequel participe hautement du pouvoir juridictio-
nnel mais qui, du fait de la désignation discrétionnaire de ses membres par trois autorités 
politiques, voit constamment peser sur lui le soupçon de politisation »14

« Le terme de juridiction 
politique exprime le caractère ambigu de l’institution. (…). Elle intervient dans des matières 
politiques et plus encore dans des buts politiques ; ses membres doivent avoir l’indépendance 
des magistrats mais leur recrutement est politique ». 

« La fonction saisit l’homme quand c’est 
un honnête homme », 

. 

  op. cit
  

  Le Conseil constitutionnel a quarante ans
  Le pouvoir juridictionnel en France

La composition du Conseil constitutionnel, un exotisme bien français 21
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a contrario

3.2 Moins de politisation

« Je n’ai 
jamais pensé une seconde que le Conseil fût un organe juridictionnel ; c’est un corps politique 
par son recrutement et par les fonctions qu’il remplit ». 

3.2.1 Supprimer les membres de droit  

  

« sous la seule réserve de la dispense de serment, ils sont soumis aux mêmes obligations que les autres 
membres », 

22 Fabrice Hourquebie
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.

3.2.2 Remplacer les membres de droit 

1)

2) 

20 

3.2.3 Resserrer le contrôle sur la nomination

hearings

  

 art. cit

La composition du Conseil constitutionnel, un exotisme bien français 23
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A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO CONSTITUCIONAL:  
UM EXOTISMO BEM FRANCÊS

(tradução Fernanda Dias Menezes de Almeida)

Fabrice Hourquebie1

Fernanda Dias Menezes de Almeida2

SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO

3

P

 

3 Sur l’émergence du contre-pouvoir juridictionnel sous la Vème Répu-
blique, Bruylant, 2004.



2.  O PROCESSO SOBRE A ILEGITIMIDADE FEITA NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

a fraqueza do dispositivo francês não residiria tanto 
na seleção política dos membros do Conselho, e sim nas garantias de competências desses 
membros

(A) 
(B).

2.1 Pela nomeação

O espírito de favor, de amizade e de complacência, mais difícil de matar 
que as malformações constitucionais a consertar, poderia regularmente guiar a escolha pelas 

L’État de justice, France, XIII-XXème siècles. L’empire des juges, Tomo 2, NRF Gallimard, 2012, p.329.

26 Fabrice Hourquebie e Fernanda Dias Menezes de Almeida
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autoridades de nomeação

.

. 

Le Monde, 5 de março 1959.
L.P.A., nº 108, 2001, PP. 9-16.

Les Cours constitutionnelles, Connaissance du droit, Dalloz, 
PP.34 e segs.

Droit du contentieux constitu-
tionnel, Montchrestien, 9ème Ed., 2010.

Le pouvoir juridictionnel en France, LGDJ, 2010; e 
também nosso comentário em B.Mathieu, J.P. Machelon, F.Mélin-Soucramanien, D.Rousseau e X. Philippe (dir), Les 
grandes délibérations du Conseil constitutionnel, 1958-1983, Dalloz, 2009, PP.133 e segs.

A composição do conselho constitucional: um exotismo bem francês 27
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1)

2)

3) 

A título pessoal o senhor 
ousaria censurar um projeto de lei sustentado pela autoridade que o nomeou

O que o senhor pensa do fato de os antigos Presidentes da República terem assento 
nato no seio do Conselho Constitucional

A dignidade humana tem forçosamente valor constitucional pois todo o nosso 
Direito é protetor da pessoa humana

  

28 Fabrice Hourquebie e Fernanda Dias Menezes de Almeida
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2.2 Contra os membros natos

[...] O Conselho Constitucional não deveria ser uma jurisdição 
como outra. É a razão pela qual eu desejei que ele não seja composto apenas por técnicos do 
Direito e que os antigos Presidentes da República ali conservem sua qualidade de membros natos, 
porque a experiência de um antigo Chefe de Estado que fez funcionar as instituições, pode acres-
centar muito à qualidade das decisões do Conselho, a seu equilíbrio, a seu realismo .

 

  

A composição do conselho constitucional: um exotismo bem francês 29
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3.   A LEGITIMIDADE DO PROCESSO FEITO PARA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

O CC pode permanecer por muito tempo um ator médio do jogo político se a com-
posição e os modos de recrutamento não mudarem?

(A)
(B).

3.1 Mais jurisdicionalização

uma questão recorrente so-
bre a natureza ambivalente deste órgão que participa elevadamente do poder jurisdicional, 
mas pelo fato da designação discricionária de seus membros por três autoridades políticas, 
vê constantemente pesar sobre ele a suspeita de politização

O termo jurisdição política exprime o caráter ambíguo da insti-
tuição. (...). Ela intervém em matérias políticas e mais ainda nos fins políticos; seus membros 
devem ter a independência dos magistrados, mas seu recrutamento é político

  op.cit.
  art.cit.
  op. cit.
  

30 Fabrice Hourquebie e Fernanda Dias Menezes de Almeida
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A função se apodera do homem quando o homem é honesto

.

a fortiori,

a contrario,

3.2 Menos politização

Eu jamais pensei por um segundo que o Conselho fosse um órgão jurisdicional; é um corpo 
político por seu recrutamento e pelas funções que preenche

  Le Conseil constitutionnel a quarante ans, Conseil constitutionnel et LGDJ, 1999, p.66.
  Le pouvoir juridictionnel em France, préc.

A composição do conselho constitucional: um exotismo bem francês 31
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3.2.1 Suprimir os membros natos

.

3.2.2 Substituir os membros natos

1)

2) 

  

sob a única reserva de dispensa de juramento, eles são submetidos às mesmas obrigações dos 
outros membros”, Decisão nº 84-983, NA, 7 de novembro de 1984, Puy-de-Dôme, 2ème circ, Rec., p.117.

  art. cit., p.116.

32 Fabrice Hourquebie e Fernanda Dias Menezes de Almeida
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.

3.2.3 Tornar mais rigoroso o controle sobre a nomeação

hearings

  art. cit., p.116.
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LA FINANCIACIÓN DEL SISTEMA NACIONAL DE SALUD ESPAÑOL
The financing of the Spanish National Health System

Juan Zornoza Pérez1

RESUMEN

RESUMO

ABSTRACT  

 Palavras-chaves

 Keywords

1. INTRODUCCIÓN2



3 

3 
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2.  LOS DISTINTOS MODELOS DE FINANCIACIÓN DE LOS SERVICIOS SANITARIOS

primero de dichos períodos
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período 1994-1997
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período 1998-2001 
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3.  LA FINANCIACIÓN DE LA SANIDAD EN EL MARCO DE LA FINANCIACIÓN DE LAS 
COMUNIDADES AUTÓNOMAS.
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3.1.
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3.2.
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necesidades de financiación

Fondo general

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 35 a 64
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per cápita

per cápita 
. 

  

  

  

  

per cápita

per cápita
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Fondos 
específicos

Fondo “Programa de ahorro en incapacidad temporal” 

Fondo de cohesión sanitaria
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3.3.

recursos financieros

  

  

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 35 a 64

La financiación del sistema nacional de salud 51



  

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 35 a 64

52 Juan Zornoza Pérez



sine qua non
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3.4.

las asignaciones de nivelación del art. 15 de la LOFCA

ad hoc
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4.  LA INCIDENCIA EN LA FINANCIACIÓN DE LA ASISTENCIA SANITARIA DE LA LEY 16/2003, 
DE 28 DE MAYO, DE COHESIÓN Y CALIDAD DEL SISTEMA NACIONAL DE SALUD.
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normas de direito posto e julgar segundo o que parecer mais justo no caso concreto

Art. 4° – Quando a lei for omissa, o juiz decidirá de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais do direito 33.
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favor debitoris

favor debitoris 
In Direito processual civil 

brasileiro
  

  Curso de direito processual civil: processo de execução e cumprimento 
da sentença, processo cautelar e tutela de urgência
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.

3.2. O reconhecimento do crédito devido e o depósito prévio de 30%

  

Execução Extrajudicial: modificações da Lei 11.382/2006.
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caput

  Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. 
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caput

3.3. Honorários e Custas

ser possível a complementação, devendo o julgador fixar prazo para 
o executado suplementar o depósito inicial

  O parcelamento do Art. 745-A, do CPC, no cumprimento de sentença. 
In: 

  A faculdade de parcelamento do valor da execução (art. 745-A): requisitos, 
procedimento e aplicabilidade...

  Opção do executado em pagar parceladamente a dívida executada...
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3.4. Parcelamento

  O parcelamento do art. 745-A, do CPC, no cumprimento de sentença...
  O parcelamento do art. 745-A, do CPC, no cumprimento de sentença...
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não ficará o 
executado sujeito àquele ato executivo enquanto estiver prevalecendo o efeito suspensivo ge-
rado pela moratória legal

  Curso de direito processual civil: processo de execução e cumprimento 
da sentença, processo cautelar e tutela de urgência
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3.5. Inadimplemento

33

33  Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extra-
vagante.

  Código de Processo Civil Interpretado
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4.  PONTOS CONTROVERTIDOS DA MORATÓRIA DO ART. 745-A DO CPC

4.1. Direito Subjetivo do autor?

a quem cabe decidir sobre a conveniência de exercitá-la ou não, pois tal decisão 
põe em cheque a possibilidade de oferecer embargos .

o art. 745-A do CPC criou para o execu-
tado uma opção que pode ou não ser exercida (direito potestativo), por meio de ato volitivo

o legislador 
criou verdadeiro direito subjetivo do devedor ao pagamento parcelado, cujo exercício inde-
pende da anuência do credor.
além de uma faculdade processual, um verdadeiro direito subjetivo e material ao devedor 

  

  Opção do executado em pagar parceladamente a dívida executada...
  O Acesso à justiça do devedor de boa-fé: a atuação da Defensoria Pública 
na efetivação do direito ao pagamento parcelado.
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inadimplente de saldar seu débito de forma parcelada em contemplação aos novos 
princípios da boa-fé objetiva e da função social que passaram a reger as relações privadas

a norma estabelece o direito subjetivo de o executado pagar parce-
ladamente a dívida, desde que reconheça e preencha os requisitos legais estabelecidos na 
norma comentada

em virtude 
do contraditório (CF 5º, LV), o juiz poderá mandar ouvir o exequente que, contudo, não poderá 
opor-se ao parcelamento caso o executado preencha os pressupostos legais para seu deferimento

Desse modo, 
exercido no prazo e observados os respectivos pressupostos, o pedido 
do executado subordina o órgão judiciário e o exequente.

4.2. Princípio da Menor Onerosidade X Princípio Constitucional do Contraditório

sobre o pe-
dido formulado pelo autor, com a demanda, naturalmente deve abrir-se ao réu oportunidade 
de pronunciar-se: princípio do contraditório (audiatur et altera pars)

  

  Código de Processo Civil Comentado e Legislação Ex-
travagante...

  

  Manual da Execução
  O Novo Processo Civil Brasileiro: exposição sistemática do procedimento. 
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bilateralidade do processo
.

 “a prática de atos executivos desnecessariamente 
onerosos ao executado

.

  Embargos à execução
  

  

  Curso Avançado de Processo Civil: processo de execução
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execução equilibrada.

4.3. Posição do credor diante da Moratória instituída pela Lei nº 11.382/06

  

  Manual de Direito Processual Civil. Execução e Processo Cautelar
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pacta sunt servanda

.

o pagamento feito dire-
tamente ao credor só terá força de força de extinguir a execução, se com ele concordar o 
exequente

teria sido instituída uma hipótese de moratória imposta ao credor que já pode 
estar esperando por meses ou anos a satisfação de seu crédito reconhecido e incontestável . 

  Acesso à justiça do devedor de boa-fé: a atuação da Defensoria Pública na 
efetivação do direito ao pagamento parcelado...

  

  

  Opção do executado em pagar parceladamente a dívida executada...
  Manual de Direito Processual Civil. Execução e Processo Cautelar... 
  Direito Processual Civil Brasileiro.
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seja qual for a modalidade de adimplemento que mais se assemelhe às 
disposições constantes no Art. 745-A do CPC, será sempre necessária a prévia manifestação 
e aceitação do credor para a formalização do negócio jurídico

in-
tervir na esfera de diretos do credor, retirando-lhe a prerrogativa de exigir seu crédito de 
imediato de forma integral, sob pena de flagrante ofensa ao direito de propriedade, consti-
tucionalmente assegurado

  

  Sou obrigado a receber parceladamente o meu crédito em 
execução... 

  Sou obrigado a receber parceladamente o meu crédito em 
execução...
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em época em todos estimulam a composição amigá-
vel, visualizando que acordos são as melhores, mais rápidas e menos custosas formas de se 
colocar fim a um litígio

quem em sã consciência vai querer honrar as suas 
obrigações na data do vencimento se for sabedor de que tem, no judiciário, a prerrogativa de 
pagar em seis parcelas o seu débito

Moratória

novel

equilíbrio da execução
poderá afastar o pedido de parcelamento apenas e tão somente se 
apresentar pleito fundamentado.

tratando-se de direito 
patrimonial, caberá exclusivamente ao credor dele dispor, da maneira que entender mais 
conveniente, nos limites da lei

  

  

In
  Comentários à execução Civil – Título judicial e Extrajudicial
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4.4. Faculdade do Magistrado?

atendidos todos os pressupostos, tem o juiz o dever de deferir o parcelamento. Nesse con-
texto, tem o executado direito ao parcelamento do valor em execução

o 
parcelamento na forma estabelecida no caput do Art. 745-A constitui um direito do execu-
tado e o juiz não pode recusá-lo

  Código de Processo Civil Interpretado

  Código de Processo Civil Interpretado

  Código de Processo Civil comentado artigo por arti-
go...

  Código de Processo Civil Interpretado
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ao juiz, por sua vez, somente lhe cabe averiguar se presentes estão os requisitos ao exercício 
dessa faculdade, não podendo indeferi-la injustificadamente

não se afigura, in casu, um poder discricionário do juiz diante do pedido de parcela-
mento. Presentes os requisitos legais, é direito do executado obtê-lo

  O Acesso à justiça do devedor de boa-fé: a atuação da Defensoria Pública 
na efetivação do direito ao pagamento parcelado...

  Curso de direito processual civil: processo de execução e cumprimento 
da sentença, processo cautelar e tutela de urgência..

  A faculdade de parcelamento do valor da execução (art. 745-A): requisitos, 
procedimento e aplicabilidade...
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exercendo seu poder geral 
de cautela, pode exigir alguma garantia, em razão da peculiar situação do executado71

3. Não obstante, o parcelamento da dívida não é direito potestativo 
do devedor, cabendo ao credor impugná-lo, desde que apresente 
motivo justo e de forma fundamentada, sendo certo que o juiz 
poderá deferir o parcelamento se verificar atitude abusiva do 
exequente, uma vez que tal proposta é-lhe bastante vantajosa

4.5. Aplicação do instituto na fase de cumprimento de sentença

  É possível que o “favor legal” previsto no Art. 745-A (parcelamento do valor exe-
cutado) seja invocado na etapa de cumprimento de sentença?
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no prazo que o executado tem para apresentar a 
‘impugnação’ de que tratam os Arts. 475-L e 475-M do Código de Processo Civil, ele poderá 
optar pela formulação do pedido do Art. 745-A

transproposicional proposicional

  Curso de direito processual civil: processo de execução e cumprimento 
da sentença, processo cautelar e tutela de urgência..

  É possível que o “favor legal” previsto no art. 745-A (parcelamento do 
valor executado) seja invocado na etapa de cumprimento de sentença? 

  É possível que o “favor legal” previsto no art. 745-A (parcelamento do 
valor executado) seja invocado na etapa de cumprimento de sentença?...
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pouco se im-
portou em dilatar a aplicação do instituto às demandas judiciais cognitivas

os frutos de um desenvolvimento mais célere e menos imperativo, cuja 
conclusão posse ser alcançada sem que se tenha que levar a cabo qualquer ato constritivo 
ou expropriatório78

  Ibidem. 
  A moratória do art. 745-A do CPC. Sua aplicação às demandas cog-
nitivas condenatórias...

  A faculdade de parcelamento do valor da execução (art. 745-A): requisitos, 
procedimento e aplicabilidade...
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80

  O parcelamento do Art. 745-A, do CPC, no cumprimento de sentença...
  

A moratória legal ou parcelamento do débito em até seis vezes, com depósito de trinta por cento, instituído pela 
Lei nº 11.383/2006, em vigor desde 7 de janeiro de 2007 e que acresceu o Art. 745-A e parágrafos ao Código 
de Processo Civil, diz respeito apenas à execução do título extrajudicial, não ao cumprimento de sentença.

EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. Pretensão da agravante de beneficiar-se com o parcelamento do 
débito previsto no Art. 745-A, do CPC. Admissibilidade. Hipótese em que o bem penhorado e posto a leilão 
supera em 35 vezes o valor da dívida. Proposta de parcelamento como medida razoável e adequada - Recurso 
provido
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5.  DEFESA DO EXECUTADO DIANTE DA MORATÓRIA DO ART. 745-A DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL
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5.1. Reconhecimento jurídico do pedido

O caput

equivale a um reconhecimento 
jurídico do pedido e impede a futura apresentação de defesa por parte do executado, a não 
ser que haja alguma circunstância superveniente a tal reconhecimento

o réu tenha aceitado a versão dos fatos tais como narrados pelo autor, 
mas a aceitação das consequências jurídicas que pretende, a parte contrária, extrair desses 
mesmos fatos

vinere contra factum 
proprium

totalmente 
razoável que venha se insurgir, por exemplo, contra penhora que tenha recaído sobre bem 
impenhorável ou que, de qualquer maneira, exceda às balizas do princípio do menor sacri-
fício possível

  Código de Processo Civil Interpretado
  Direito Processual Civil

  Da possibilidade de aplicação do Art. 745-A do CPC na Ação Monitória. 

  A faculdade de parcelamento do valor da execução (art. 745-A): requisitos, 
procedimento e aplicabilidade...
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5.2. Indeferimento e o manejo dos embargos à execução

. 

  Sou obrigado a receber parceladamente o meu crédito em 
execução...

  Opção do executado em pagar parceladamente a dívida executada...
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força para interromper o prazo para a propositura de embargos, sendo restituído em sua 
integralidade ao interessado caso reste indeferido o benefício
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6.  MORATÓRIA NO NOVO PROJETO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

seja

prestações acarretará 
cumulativamente
I -

II - a imposição

§ 3º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor

no que couber
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6.1. SUGESTÃO DE LEGE FERENDA

visando compatibilizar os eventuais benefícios que a concessão do 
parcelamento poderá trazer a um processo executivo com o sagrado direito do credor de não 
se obrigado a receber em partes aquilo que ajustou por inteiro lege ferenda

  Sou obrigado a receber parceladamente o meu crédito em 
execução...

  Sou obrigado a receber parceladamente o meu crédito em 
execução...
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

moratória judicial
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EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA POR OBRIGAÇÕES 
PECUNIÁRIAS DECORRENTES DE TÍTULOS JUDICIAIS: REFLEXÕES SOBRE 

O PROCEDIMENTO ATÉ A EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE PAGAMENTO
EXECUTION AGAINST PUBLIC TREASURY FOR CASH  

OBLIGATIONS ARISING OF COURT ORDERED PAYMENTS:  
Reflections by the expedition of the payment order

Regina Maria Rodrigues da Silva Jacovaz1

SUMÁRIO

RESUMO 
iter 

ABSTRACT This paper studies the performance against the public treasury, for pecuniary obligations 
arising from judicial titles, with emphasis on iter procedural that culminates with the 
issuance of a payment order to the Government. This started from the examination of the 
legal nature of execution against the National Treasury in confrontation with the principles 
and characteristics of civil enforcement and compliance with the rules applicable to the 
enforcement of a judgment against the Revenue. The constitutional determination of res 
judicata on payments of judicial requests and requisitions was considered of little value 



from the standpoint of the concepts of ‘temporariness’ and ‘finality’ of Enforcement. It was 
intended to demonstrate that the procedures must conform to the procedural constitutional 
provisions relating to judicial requests and requests of small value, taking into account the 
nature of public interests, especially with regard to provisional execution,

 Palavras-chaves

 Keywords: Public Treasury, provisional execution, res judicata, Court - ordered payment

1. INTRODUÇÃO

iter

2.  O EMBATE DOS INTERESSES PÚBLICOS COM OS INTERESSES PRIVADOS EM 
RELAÇÃO AOS DÉBITOS FAZENDÁRIOS
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O Processo de Execução
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reserva do possível
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levar a sério os direitos significa levar a sério a 
escassez” (HOLMES, Stephen; SUNSTEIN, Cass The Cost of Rights: Why Liberty 
Depends on Taxes. W.W. Norton & Company: Nova Iorque, 1999).

3.  AS REGRAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS RELATIVAS À EXPEDIÇÃO DOS 
PRECATÓRIOS E DAS REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR PARA OS TÍTULOS JUDICIAIS
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4.  DO MODELO ATUAL DA EXECUÇÃO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PERMANÊNCIA 
DO PROCESSO AUTÔNOMO DA EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

cumprimento de sentença.

há execução sem processo autônomo de execução, mas não 
há execução sem processo “toda a execução realiza-se em um processo de exe-
cução, procedimento em contraditório, seja em um processo instaurado com esse objetivo, 
seja como fase de um processo sincrético  

Curso de Direito Processual Civil. Execução. 
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ex officio,

Manual de Execução Civil
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5.  O POLÊMICO CONCEITO DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

nas execuções por desapossamento (art. 
461-A) e por transformação (art. 461), a fazenda submete-se ao regime normal do Código 
de Processo Civil como se fosse um cidadão comum

Manual de Execução Civil
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processo sincrético
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,caput

“há tão 
somente uma execução imprópria”.

  

  Celso Ribeiro Bastos “A regra geral fundamental é que a realização de despesa depende de 
previsão na lei orçamentária. O artigo 167 da Constituição proíbe, taxativamente, a realização de despesas ou a 
assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais (inc. II), assim como o início 
de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual (inc. I). Daí resulta o princípio da legalidade: 
nenhuma despesa pode ser levada a efeito sem lei que a autorize e que determine o seu montante máximo. Note-
-se que a autorização para que se efetive a despesa não significa o dever de o administrador levá-la a efeito. Pode 
perfeitamente considerar não oportuna a sua realização. O controle dos limites máximos permanece, contudo, 
firmemente enfeixado nas mãos do Legislativo. Basta que se considerem os seguintes dispositivos constitucionais, 
que vedam: ‘a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização do legislativo e sem indicação 
dos recursos correspondentes.’(Art. 167, V).
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“o certo é que verdadeira execução não é aquela que se volta contra 
a Fazenda Pública, pois não há invasão imperativa do patrimônio do 
Estado pelo juiz (ou seja, pelo próprio Estado). É o devedor mesmo 
quem paga (voluntariamente), estimulado pelo ofício requisitório 
da autoridade judiciária. 

 

 Código de Processo Civil Comentado.
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6. APLICAÇÃO DE REGRAS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
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.

7. DEFINITIVIDADE E PROVISORIEDADE DA EXECUÇÃO

7.1. Relação da provisoriedade com a possibilidade de satisfação do direito 
material e com a existência de recurso
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  Manual de Execução Civil

  Manual da Execução
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estabilidade

definitiva;

provisória.  

 

  

Curso de Direito Processual Civil. Execução. 
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.

  

  Código de Processo Civil Comentado.
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a lei, nesse passo, não cogita do efeito em que o recurso tenha sido 
recebido, mas sim do efeito em que os embargos do executado, nes-
sa altura, já tidos como improcedentes, foram recepcionados. Faz 
supor, mas escrito não está, que, tendo os embargos sido recebidos 
com efeito suspensivo, também a apelação o seria, o que colide com 
a previsão do art. 520, V,

com isso se cria uma terceira sorte 
de regime, pois tal disciplina contrapõe-se ao princípio de que o efeito 
suspensivo é óbice para a realização do título, enquanto não decidido 
o recurso. No caso, todavia, o efeito suspensivo não é impedimento à 
execução, que pode prosseguir, porém sob o signo da provisoriedade. 
Relativamente aos títulos judiciais, a questão foi trazida para o p. 
1º, do art. 475-I, nos mesmos termos anteriores: as sentenças tran-
sitadas em julgado ensejam execução definitiva e as impugnadas 
sem recurso no efeito suspensivo, só execução provisória. A clareza 
dispersa-se com adornos o efeito suspensivo concedido à 
impugnação (ex-embargos), que não é recurso, autoriza o prosse-
guimento da execução, que se faria provisória, sujeita à prestação 
de caução (par. 1º, do art. 475-M): que suspensão é esta? De outro 
lado, se o recurso pendente de julgamento for agravo de instrumen-
to contra a negativa de seguimento ao especial e/ou extraordinário, 
a execução provisória pode ensejar levantamento de dinheiro sem 
prestação de caução (art. 475-)- par. 2º, II

secundum eventus litis
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secundum eventus litis 
verbis

  Manual de Execução Civil

246 Regina Maria Rodrigues da Silva Jacovaz

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 227 a 264



in executivis 

secundum eventus litis

  Manual da Execução
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 que “o acórdão impugnado bem enfrentou a questão central da controvérsia, ao 
rechaçar a tese de que é provisória a execução sujeita a recurso recebido só no efeito devolutivo”. 

7.2. Da pendência de recurso em relação ao fracionamento de precatórios
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.

8.  DA EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A EXPEDIÇÃO 
DO PRECATÓRIO E DA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

8.1. O início da execução
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Curso de Direito Processual Civil. Execução. 
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33

“a execução provisória contra a 
Fazenda Pública pode ser promovida; a exigência do trânsito em julgado da sentença só é 
necessária para a expedição do precatório”. 34

verbis

caput

33  

  Execução contra a Fazenda Pública- Regime de Precatório
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 Manual da Execução

  Execução contra a Fazenda Pública- Regime de Precatório

  Curso de Direito Processual Civil
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8.2. O efeito suspensivo dos embargos à execução e do recurso de apelação
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fumus boni iuris  periculum in mora

ex lege  ope judicis

  Manual de Execução Civil

  Código de Processo Civil comentado e legislação 
extravagante
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ex lege 

prévio trânsito em julgado

  Manual de Execução Civil

  A Fazenda Pública em Juízo
  

Curso de Direito Processual Civil. Execução. 
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  Código de Processo Civil e legislação processual em 
vigor
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parcela incontroversa

parcela impugnada pelos embargos à execução

quantum debeatur,
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“a apelação 
contra a sentença que rejeita os embargos à execução contra a Fazenda Pública, mercê das 
referidas exigências constitucionais, há de ser recebida no duplo efeito”.

8.3. O trânsito em julgado nos embargos à execução  

“mas em relação à sentença que rejeita os embargos opostos pela Fazenda 
Pública”.

  Processo de Execução
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9.  DAS DISPOSIÇÕES DO PROJETO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

 

  

 Art. 519. 
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intimada, impugnar

 

 Art. 520. 

caput 
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status

“desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará o 
sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da 
Fazenda Pública.”

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

sentenças transitadas em julga-
do
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(i)
(ii) 

ex legis ope 
judicis
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Curso de Direito Financeiro e de Direito Tributário.

A Fazenda Pública em Juízo
Execução contra a Fazenda Pública - Regime de Preca-

tório

Curso de Direito Processual Civil. Execução. 

Da Execução contra a Fazenda Pública – Aspectos gerais de uma 
execução ainda controvertida. 

O Processo de Execução

 

Código de Processo Civil Comentado. 

Processo de Execução
. Curso de Direito Administrativo

Código de Processo Civil e legislação pro-
cessual em vigor

Código de Processo Civil comentado 
e legislação extravagante

Execução de débitos de pequeno valor contra a Fazenda 
Pública

Curso de Direito Processual Civil
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MANDADO DE SEGURANÇA E SILÊNCIO ADMINISTRATIVO
Writ of Mandamus and the administrative silence

Marina de Lima Lopes1

SUMÁRIO

RESUMO  

ABSTRACT  

 Palavras-chaves

 Keyword

1. MANDADO DE SEGURANÇA – BREVE HISTÓRICO 

writs 
habeas corpus 

et al. Curso de Direito Constitucional. 



 

habeas corpus. 
3

3 Manual do Novo Mandado de Segurança: Lei 12.016/2009.
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cláusula pétrea
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 I 

 II 

 III 

 IV 

et al. Curso de Direito Consti-
tucional. 
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.

2.  HIPÓTESES DE CABIMENTO

habeas 
corpus habeas data

mandamus 

et al. Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança: Lei nº 
12.016, de 7 de agosto de 2009. 

268 Marina de Lima Lopes

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 265 a 290



ha-
beas corpus habeas data,

mandamus 
. 

habeas corpus, 

Manual de Direito Administrativo. 

  

  

  Manual de Direito Administrativo. 

Mandado de segurança e silêncio administrativo 269

RESPGE - SP      São Paulo      v. 3      n. 1      jan./dez. 2012      p. 265 a 290



a) Primeira Hipótese:

in albis 

   Manual do Novo Mandado de Segurança: Lei 
12.016/2009.
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man-
damus 

b) A segunda hipótese,

mandamus 

c) A terceira hipótese 
“

  

  

 . Direito Administrativo. 
  et al. Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança: Lei nº 
12.016, de 7 de agosto de 2009. 
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.

status quo ante. 

 

  Manual de Direito Administrativo. 

  Manual do Novo Mandado de Segurança: Lei nº 12.016/2009.
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mandamus, 

.
interna corporis22, 

mandamus, 

 

  et al. Direito Administrativo Brasileiro. 

  et al. Curso de Direito Constitucional. 
  

Manual de Direito Administra-
tivo. 
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3. SILÊNCIO ADMINISTRATIVO

  et al. Curso de Direito Constitucional. 

  Silêncio e Administração Pública. 

 A Teoria do Silêncio Administrativo Revista Forense, março de 
1939  
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a b ,  

“porquê”

  Efeitos Jurídicos do Silêncio Positivo no Direito Administrativo Brasileiro. 
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  . Curso de Direito Administrativo. 

  “ in albis
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“imputação legal”

4.  MANDADO DE SEGURANÇA EM FACE DO SILÊNCIO ADMINISTRATIVO

habeas corpus habeas data 

 Direito de Petição: garantia constitucional.
 Efeitos Jurídicos do Silêncio Positivo no Direito Administrativo Brasi-

leiro. 

  . Curso de Direito Administrativo. 
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mandamus 

4.1. Primeira hipótese: previsão legal de prazo para a prática do ato e das 
consequências da omissão
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mandamus

4.2. Segunda hipótese: previsão legal de prazo para a prática do ato, sem 
imposição de consequências para a omissão
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mandamus

33. 

mandamental

33  . Curso de Direito Administrativo. 

  Manual de Direito Administrativo. 
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habeas data:

habeas data

4.3. Terceira hipótese: ausência de previsão legal de prazo para a prática do ato 
e das consequências da omissão

4.3.1. Ausência de resposta a requerimento administrativo

caput
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.

  . A Lei de Processo Administrativo: sua ideia matriz e âmbito de aplicação. 
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Processo 
Administrativo: temas polêmicos da Lei n° 9.784/99. 
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4.3.2. Falta de cumprimento de dever legal

CADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
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VO DA ADMINISTRAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
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mandado de segurança

mandamus, 

mandamus. 

. 

  Curso de direito administrativo. 
  

 . Curso de Direito Ad-
ministrativo. , . 

  O novo mandado de segurança: comentários à Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 
2009. 
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“por inexistência de 
um termo a quo; enquanto persistir a omissão, é cabível o mandado”41. 

 

  . Direito Administrativo. 
  O mandado de segurança segundo a Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 
2009. 

  Curso de direito administrativo. , 
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mandamus,

5. CONCLUSÃO
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A COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA E O REGIME CONSTITUCIONAL DE 
PRECATÓRIOS INSTITUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009
The Tax Offset and the Court-ordered payments regime under the constitutional 

framework imposed by the 62º Amendment

Cláudia Bocardi Allegretti1

SUMÁRIO

RESUMO 

ABSTRACT

–

 Palavras-chaves: 

 Keyword: – – – 
–

1. O INSTITUTO DA COMPENSAÇÃO

1.1. A compensação no Direito Civil

“se duas pessoas forem 
ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde 
se compensarem”. 



“seria inconcebível 
ocorrer compensação de pleno direito, automaticamente, sem que houvesse a certeza quanto 
ao montante de uma das dívidas”.3

Curso de Direito Civil Brasileiro
Direito Civil: Parte Geral das Obrigações

3  Direito Civil: Parte Geral das Obrigações
Novo Curso de Direito Civil Obrigações
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1.2 A compensação em matéria tributária

ex lege

no direito tributário, não obstante sua inegável utilidade, tem aplicação 
restrita aos casos em que a lei expressamente a preveja, nos termos do Art. 170 
do Código Tributário Nacional.(...)A compensação, quando couber, é modo 
alternativo de satisfação do débito tributário. O sujeito passivo da obrigação 
tributária tem, pois, a faculdade legal de extingui-la por compensação, nos 
termos do que for previsto pela lei. Por outro lado, embora o Código diga que 
a lei pode atribuir à autoridade administrativa competência para autorizar 
a compensação, é claro que o legislador pode também, na própria lei, já 
permitir a compensação, independentemente de qualquer ato da autoridade 

Art. 373. A diferença de causa nas dívidas não impede a 
compensação, exceto: I - se provier de esbulho, furto ou roubo; II - se uma se originar de comodato, depósito ou 
alimentos; III - se uma for de coisa não suscetível de penhora. Art. 375. Não haverá compensação quando as 
partes, por mútuo acordo, a excluírem, ou no caso de renúncia prévia de uma delas”

“Art. 170 – A lei pode nas condições e sob as garantias que estipular, ou 
cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários 
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Parágrafo úni-
co – Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a apuração do seu 
montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês 
pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento.”
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administrativa. Mas não pode, quando conferir à autoridade competência 
para ‘autorizar’ a compensação, outorgar-lhe poderes discricionários. Ensina 
Pontes de Miranda que, na compensação, não existe por isso, 
onde couber a compensação, sua alegação produz efeitos 

,

Direito Tributário Brasileiro, 15ª ed., 
in 
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in Curso de Direito Tributário
  in 
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2. REGIME CONSTITUCIONAL DOS PRECATÓRIOS

“uma ordem de pagar quantia 
certa decorrente de decisão judicial transitada em julgado contra a Fazenda Pública.”12

 

  in A cláusula pétrea da legalidade tributária e o instituto da compensação, 

  Grandes Questões Atuais de Direito Tributário

  Vocabulário Jurídico, 
   Precatórios: Aspectos Administrativos, Constitucionais, Financeiros e Proces-
suais, 
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“os atos do presidente do tribunal que 
disponham sobre o processamento e pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional”. 

  Execução Contra a Fazenda Pública: Regime de Precatório, 

  Estado Democrático de Direito e Responsabilidade Civil do Estado: a questão dos precató-
rios

  Comentários à Constituição do Brasil, 4º vol, 
tomo III, .

  Iniciação ao estudo do precatório
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3. DISCIPLINA ATUAL. CONSTITUIÇÃO DE 1988

   Iniciação ao estudo do precatório
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caput

  

caput

 
Execução contra a Fazenda Pública: Regime de Precatórios

Precatórios: Aspectos Administrativos, Constitucionais, 
Financeiros e Processuais,
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os precatórios pendentes na data da promulgação 
desta emenda”

 
caput 
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4. A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/09

.

4.1. O Art. 100 da CF, com a nova redação dada pela EC nº 62/09

26.
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.
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4.2. O artigo 97 do ADCT, criado pela EC nº 62/09

 

  “Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o 
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33

 

Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda Constitucional, estejam em mora na quitação 
de precatórios vencidos, relativos à sua Administração direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigên-
cia do regime especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a seguir estabelecidas, 
sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta Constituição Federal, exceto em seus §§ 2º, 3º, 9º, 10,11,12,13 e 14, e, 
sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional.”

33   “Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.”

  “O regime especial de pagamento de precatório previsto no inciso I do § 1º vigorará enquanto 
o valor dos precatórios devidos for superior ao valor dos recursos vinculados, nos termos do § 2º, ambos deste 
artigo, ou pelo prazo fixo de até quinze anos, no caso da opção prevista no inciso II, do § 1º.”

   in Comentário Contextual à Constituição
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  O regime especial dos precatórios à luz da Emenda Constitucional nº 62.
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5.  A COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM DÉBITO CONSUBSTANCIADO EM 
PRECATÓRIO NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/09
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sic)

“(...), o precatório que se pretende ‘compensar’ representa cré-
ditos de natureza alimentar. Ora, se tais créditos estão expressamente excluídos 
do referido parcelamento conforme acentua o caput do art. 78, não é possível 
atribuir-lhes o efeito liberatório de pagamento das dívidas tributárias (fl. 239).

manifesto-me pela existência de repercussão geral 

.
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incidenter tantum
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 I 
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  Compensação do Indébito Tributário
  Execução Contra a Fazenda Pública: Regime de Precatório, 

  Precatórios. Suspensão do art. 78 do ADCT. Consequ-
ências
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6. SÍNTESE CONCLUSIVA

os precatórios 
pendentes na data da promulgação desta emenda”
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depende de sua qua-
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mentais
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4.1. Transação tributária e faculdade do ente político
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tivas opções de governo escolhas  
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facultar passivo

4.2. Transação tributária e lei permissiva

  Direito Administrativo
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específica.
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capacidade tributária passiva

capacidade para praticar o fato jurídico tributário

independentemente da capacidade 
jurídica de quem o pratique ou dele participe (CTN, Art. 126) . 

fato praticado por sujeito sem personalidade 
jurídica

33

4.4. Transação tributária e finalidade terminativa de litígio

A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, [...] celebrar transação 
que, mediante concessões mútuas, importe em determinação do litígio e consequente extin-
ção do crédito tributário

  

  . Curso de direito tributário.
  

33  . Curso de direito tributário.
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prevenir
terminar terminar
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  . Curso de direito tributário.
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transação tributária como expressão dos direitos do cidadão
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Revista tributária e de finanças públicas
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Biblioteca Digital Revista Fórum de Direito Tributário

  

Revista tributária e de finanças públicas. 

  A aplicabilidade da transação no direito tributário brasileiro

  Transação tributária, arbitragem e outras formas convencionadas de 
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4.5. Transação tributária e concessões recíprocas

4.5.1. Concessões mútuas

 

4.5.2. Concessões recíprocas e crédito tributário

  

Curso de Direito Financeiro e Tributário.
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b 

somente a 
pessoa política competente para instituir o tributo é competente para dispor dele

faculdade

específica
veicular exclusivamente matéria relativa à transação tributária. 
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A Escola Superior da Procuradoria Geral do 
Estado (ESPGE) faz parte da estrutura do 
Centro de Estudos, sendo regulamentada pelo 
Decreto Estadual n.º 54.988, de 5 de novembro 
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